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Portaria - SEI nº 313, de 23 de março de 2026 

PROCESSO Nº 23546.027825/2025-76 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar Bianca Ferreira Di Pietra, Matrícula SIAPE nº 215****, ocupante do cargo Analista 
Administrativo - Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, e Karina Paula Medeiros Prado Martins, Matrícula 
SIAPE nº 110****, ocupante do cargo Médico - Clínica Médica, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência 
da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador - PAS, destinada a apurar os fatos 
objetos do Processo nº 23546.027825/2025-76. 
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(assinado eletronicamente) 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 
  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria-SEI nº 314, de 23 de março de 2026 

  
PROCESSO Nº  23537.040132/2024-05 

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO – PAS 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Substituir o membro da comissão Mariana Alves de Souza, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 234****, por motivos alegados através do Ofício - SEI nº 
31/2026/CPPS/SUP/HC-UFMG-EBSERH (59133834), de 19 de março de 2026, e designar Verena da Silva 
Muniz, Siape 349****, Assistente Administrativo, lotada no HC-UFMG, para compor comissão do Processo 
Administrativo Sancionador - PAS, destinada a apurar os fatos objetos do Processo nº 23537.040132/2024-
05.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76818685&id_procedimento_atual=60961556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=28f2ebb5bbb59927f3d58a1572df2dba0f1e84b025971cf349a4c4b5c7d0c60dc151b740a39cbd346ec3b5ad7997a18ab6099c74d1abd611c038c351ff45e608251f66ed4ac5e2d08fdca81f0e1b08625bf0cbdf518e61d4dac9243482200327
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Portaria - SEI nº 323, de 25 de março de 2026 

  
PROCESSO Nº 23546.070365/2024-15 

 
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE JUNTA MÉDICA – PAS 

  
A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 
uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh 
(NOCD/2022), 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os profissionais Geraldo Majela Garcia Primo, SIAPE nº 236****, ocupante do cargo de Médico 
- Medicina do Trabalho, lotado no HC-UFMG; Gabriel de Paiva Pereira Thiers Vieira, ocupante do cargo de 
Médico - Medicina do Trabalho, SIAPE nº 103****, lotado no HC-UFMG, e Paulo Marcos Brasil Rocha, SIAPE 
nº 260****, ocupante do cargo de Médico- Psiquiatria, lotado no HC-UFMG, para constituírem JUNTA 
MÉDICA com o objetivo de avaliação clínica do empregado público acusado no Processo Administrativo 
Sancionador nº 23546.070365/2024-15, em conformidade com o Artigo 78 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh e Despacho Decisório - SEI nº 4/2026/CPAC/SUP/HC-UFMG (57875230). 
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da JUNTA MÉDICA. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
 

Elizete Maria da Silva Neme 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75429886&id_procedimento_atual=56911475&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8f99c3ec1c6be30ed708ffe00305810d8275f0edf8d480da870e6474e4e96acac151b740a39cbd346ec3b5ad7997a18ab6099c74d1abd611c038c351ff45e608251f66ed4ac5e2d08fdca81f0e1b08625bf0cbdf518e61d4dac9243482200327


Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1311, de 26 de março de 2026.   

 

7 

 
Portaria - SEI nº 325, de 25 de março de 2026 

 
A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento 
Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, 
no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares– EBSERH, RESOLVE: 
  
Art. 1º Tornar público o Resultado referente à 2ª Fase - Entrevistas do Processo Seletivo para função gratificada 
de Chefia do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira: 
  

CPF Classificação 

***221296** 85,80 

***153846** 77,60 

***931226** Desistência 

 
Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias e Funções 
Gratificadas, por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (27/03/2026 
a 30/03/2026). Os recursos deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos 
questionamentos efetuados por outro meio que não o acima descrito. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
(Assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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PEDIDO DE RECURSO 

Processo de Seleção de Chefias do HC-UFMG 

  

Nome do candidato: 

Unidade para a qual se candidatou: 

  

À Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

Solicito esclarecimentos sobre minha pontuação (conforme Anexo IV da Norma 2/2022 DGP/EBSERH), sob 
os seguintes argumentos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Nestes termos, peço análise 

__________________________________________________________________________  

Nome/Assinatura  

__________________________________________________________________________  

Local/Data  
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Portaria - SEI nº 327, de 25 de março de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para Material Hospitalar 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Material Hospitalar. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77018989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3f2f757e13daf431c8d0b766551c57e28ceb6d43297cbc75593c2c2ef75f805cc151b740a39cbd346ec3b5ad7997a18ab6099c74d1abd611c038c351ff45e608251f66ed4ac5e2d08fdca81f0e1b08625bf0cbdf518e61d4dac9243482200327
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77018989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6cebb7bec0bde62df864a938d5d9067fe9b1ae36ef926028bb249d5b08563d82c151b740a39cbd346ec3b5ad7997a18ab6099c74d1abd611c038c351ff45e608251f66ed4ac5e2d08fdca81f0e1b08625bf0cbdf518e61d4dac9243482200327
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de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 328, de 26 de março de 2026 

 
A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento 
Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, 
no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares– EBSERH, RESOLVE: 
  
Art. 1º Tornar público o Resultado Final, após fase de recursos, referente ao Processo Seletivo de Chefia da 
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques: 

CPF Classificação 

***178196** 94,40 

***182076** 80,20 

***318356** 75 

***798536** 54 

  
Art. 2º A classificação dos candidatos refere-se ao resultado do processo seletivo realizado pela Comissão de 
Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais e homologado pelo Colegiado Executivo, cabendo avaliação e aprovação pela Ebserh Sede. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 329/26, de 25 de março de 2026. 

 
CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 
contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
MPDG. 
"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 
biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 
II - Matheus Pereira Rocha - Assistente Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 117**** 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
  

 
 

(Documento Assinado Eletronicamente) 
Elizete maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC/UFMG Filial Ebserh 
SIAPE nº 322**** 

Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021 
HC-UFMG/Ebserh 

 


